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1. OBJETIVO: 

 

O presente memorial descreve os serviços que deverão ser executados 

nas alterações arquitetônicas e técnicas aplicadas para a elaboração dos 

projetos e execução da obra da Praça localizada na Rua Henrique Diniz em 

Ibertioga-MG. 

 

2. GENERALIDADES: 

 

Nos itens que houver omissão se obedecerá ao que for determinado pela 

Fiscalização, dentro do espírito das demais especificações. A Fiscalização será 

realizada por profissionais do CODAMMA. 

Toda mão de obra e todos os materiais serão de boa qualidade e 

obedecerão às especificações correspondentes. Quando não forem 

especificadas, obedecerão às normas técnicas. Toda a mão de obra e materiais 

ficarão sujeitos a aprovação por parte da Fiscalização.  

É de total responsabilidade da empresa executante da obra o total 

conhecimento dos projetos e complementares, detalhes construtivos, normas de 

trabalho e impressos. 

As cores das pinturas, pisos, revestimentos, peças de acabamento e 

demais detalhes pertinentes devem ser previamente submetidos a aprovação da 

Fiscalização.  

Os serviços deverão acompanhar rigorosamente ao projeto em anexo. E 

o mesmo será executado em três meses (30 dias).  

 

3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

Atender todos os itens relativos à segurança do trabalho, de conformidade 

com a Lei; 

Preenchimento do diário de obras padrão, juntamente com relatório 

fotográfico;  

Há necessidade de descrição detalhada, bem como do memorial 
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fotográfico, dos eventuais vícios redibitórios. Ou seja, aqueles que não estão a 

olho nu, que ficam ocultos, para evitar desperdício quando da execução do 

serviço. 

Limpeza final e completa da obra, interna e externamente; 

Reparar eventuais danos causados às construções vizinhas decorrentes 

do desenvolvimento de suas atividades; 

Obedecer a todas as normas técnicas relativas a cada serviço, bem como 

as instruções dos fabricantes na aplicação dos materiais; 

Retirada de entulho periódica e no final dos serviços; 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Os serviços serão aceitos se executados com materiais e mão de obra de 

1ª categoria, obedecendo plenamente às especificações e também as instruções 

da fiscalização. Materiais não aprovados pela fiscalização e serviços mal feitos 

não serão aceitos. 

Erros por parte da Contratada na execução do serviço são de sua 

exclusiva responsabilidade; 

Qualquer modificação de projetos ou especificações somente com 

autorização prévia da Fiscalização, registrado no Diário de Obras. 

 
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
 
Ao vistoriar a infraestrutura na Praça, foi observado a indispensável 

necessidade de demolir e refazer a calçada. 

Do mesmo modo, verificou-se também a necessidade de criação de um 

acesso via rampa que trará mais acessibilidade para a praça, segundo NBR 

9050.  

Para permitir maior usabilidade da praça pela comunidade do bairro, será 

executado nesta bancos. 

Canteiro executado em guia de meio fio.  
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6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 

 
A presente especificação tem por objetivo definir os critérios para 

execução, medição e pagamento dos serviços a serem executados sob a 

condução da fiscalização. 

A execução das obras e serviços de engenharia obedecerão às presentes 

especificações, às exigências emanadas da Fiscalização e às normas técnicas 

da ABNT. 

Se devido a contingências locais for aconselhável qualquer adaptação na 

concepção do projeto, está só será efetuada de comum acordo entre as partes 

e desde que absolutamente necessárias. 

A Contratada, vencedora da Licitação, deverá manter na obra: 

− Mestre de obras, operários e demais funcionários em número e 

grau de especialização compatíveis com a natureza das obras e serviços. 

− As obras e os serviços deverão ser acompanhados/monitorados 

por um Responsável Técnico (Engenheiro Civil Habilitado), mantendo no 

canteiro de obras todas as plantas, especificações e demais elementos do 

projeto para consulta, a qualquer tempo, dos seus funcionários, preposto e 

órgãos de fiscalização. 

O Responsável Técnico pelos serviços de obra deve respeitar as 

seguintes recomendações: 

a) Ter conhecimento total e perfeito dos seguintes itens, antes do 

início de qualquer uma das atividades relacionadas com os serviços de obra: 

✔ das condições contratuais dos serviços de obra; 

✔  dos Projetos para Execução; 

✔ das respectivas especificações; 

✔ do Cronograma Físico‐Financeiro; 

✔ das condições locais onde será implantada a obra; 

✔ das Normas Técnicas Brasileiras. 

b) Assumir integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os 

serviços, elementos, componentes e materiais adotados na execução da obra, 

nos termos da legislação vigente. 



 
AMMA - Associação dos Municípios da Microrregião da Mantiqueira 

Rua José Pimentel, 280 - Diniz - Telefax: (32) 3332-3177 
CEP: 36.202-280 - Barbacena - MG 

  
 

7. SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO: 

 

Deverá ser observado, pelo órgão executor dos serviços, a Legislação do 

Ministério do Trabalho que determina obrigações no campo de segurança, 

higiene e medicina do trabalho, e o mesmo será o único responsável quanto ao 

uso obrigatório e correto, por seu pessoal de obra, dos equipamentos de 

proteção individual, de acordo com a Legislação vigente. 

Poderá o órgão executor, promover às suas expensas, se julgar 

conveniente, o seguro de prevenção de acidentes de trabalho, dano de 

propriedade, fogo, acidentes de veículos, transporte de materiais e quaisquer 

outros tipos de seguros contra terceiros. 

 

8. PROJETOS: 

 

As obras obedecerão rigorosamente às plantas, especificações e detalhes 

do projeto e aos demais elementos que a Fiscalização venha a fornecer. 

Eventuais modificações no projeto só poderão ser efetuadas, se 

previamente aprovadas pela Fiscalização, e desde que absolutamente 

necessárias. 

 

9. GARANTIA: 

 

Os serviços executados terão garantia com base no Código Civil, Código 

de Defesa do Consumidor, e contrato existente entre as partes. 

 

10. SERVIÇOS FINAIS: 

 

Qualquer dado omisso deste memorial descritivo, fica por conta das 

exposições gráficas do projeto executivo ou pela orientação da Concessionária 

e da prefeitura de Ibertioga/MG, bem como projetos suplementares quando 

assim se fizerem necessários. 
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Após o término dos serviços acima especificados, a empresa contratada 

procederá a limpeza da obra e do canteiro da obra. 

OBS: Todos os materiais a serem empregados na obra deverão 

submeter-se à aprovação do interessado e ou da concessionária se esse for o 

caso. 

A qualquer momento, que a fiscalização entender, que os materiais e 

técnicas empregados, não condizem com o memorial descritivo e poderão dar 

problemas, a obra automaticamente será interditada, até ficar comprovado a 

qualidade e resistência dos mesmos mediante ensaios e testes laboratoriais. 

Antes do recebimento final, a executante deverá proceder a limpeza geral 

da obra e dos espaços utilizados provisoriamente e ficar responsável pela 

conservação da obra e prejuízos contra terceiros se assim ocorrer. 

 

 

 

 

 

Alessandra Silva de Paula Rosa 

Engenheira Civil – CREA/MG 252910 
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